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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 25  – (SEXTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Moura  CPD   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
Nº 196, de 23 FEV 2005 
 

  EMENTA: Dispensa  e  Designa  Instrutores  para  o Curso de 
                        Aperfeiçoamento  de  Sargentos  (CAS/2005  –  à 
                        distância)  

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 100 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 
76 , de 10 FEV 83 e publicada no BG nº 377, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR 
nº 11, de 15 MAR 91, pela Nota de Convocação publicada no BG nº 195, de 25 
OUT 04 e Portaria do Comando Geral nº 1364/CRESEP, de 20 OUT 04, publicada 
no Aditamento ao BG nº 195, de 25 OUT 04, 

 
R E S O L V E: 

 

I – Dispensar do encargo de Instrutor do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), no  3º Módulo do  Curso de  Aperfeiçoamento  
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Contrato nº 087/2002-CPL/CG. Termo Aditivo nº 024/2004-CPL/CG. Contratada: 
Transbezerra Ltda. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 04 a 1º DEZ 
2004. Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n° 00057 e nº 01419. Data 
da Assinatura 1º JAN 04.  
 
Contrato nº 002/2004-CL/19ºBPM. Contratada: Distribuidora de Peças 
Automotivas Ltda. Objeto: Fornecimento de peças novas e originais nas viaturas 
Gol pertencentes ao 19º BPM. Vigência: 17 DEZ 04 a 31 DEZ 04 Valor: R$ 
3.000,00 (três mil reais). Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 05374. 
Data da Assinatura 17 DEZ 04. 

 
(Transcrito do DOE nº 030, de 16 FEV 2005) 

 
5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Amados, amemo-nos uns aos outros, porque o amor é de Deus; e todo o 

que ama é nascido de Deus e conhece a Deus. Aquele que não ama não conhece a 
Deus; porque Deus é amor. (1 João 4:7-8) 
 

 
4ª  P A R T E 

 
 
IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Conselho de Disciplina Policial Militar  
 

Nº 070/2004/Deliberação 
 
Origem: 5ª CPD-PM/Corregedoria Geral 
Aconselhado: Sd PM Mat. 26621-3, Hildebrando José de Paula 
 
Consubstanciado no Despacho proferido pelo Corregedor Geral, exarado em 1º DEZ 
2004 e no Parecer nº 032/GAJ, de 10 FEV 2005, pela submissão do Aconselhado à 
Junta Médica Especializada, determino a remessa dos autos originais em epígrafe à 
Corregedoria Geral, desta Secretaria, para as medidas decorrentes. Recife, 14 FEV 
2005.  

 
(Transcrito do DO nº 032, de 18 FEV 2005) 
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Contrato nº 063/2004-CPL/CG. Contratada: Premier - Produtos alimentícios Ltda. 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios destinados a Ajudância Geral. 
Vigência: 03 DEZ 04 a 31 DEZ 04 Valor: R$ 5.761,80 (cinco mil, setecentos e 
sessenta e um reais e oitenta centavos). Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 05270. Data da Assinatura 03 DEZ 04.  
 

Contrato nº 066/2004-CPL/CG. Contratada: Disbral – Distribuidora Brasileira de 
Alimentos Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios destinados a 
Ajudância Geral. Vigência: 04 DEZ 04 a 31 DEZ 04 Valor: R$ 6.839,84 (seis mil, 
oitocentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro centavos). Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 05272. Data da Assinatura 04 DEZ 04.  
 

Contrato nº 069/2004-CPL/CG. Contratada: CEAGEPE – Companhia de 
Abastecimento e de Armazéns Gerais do Estado de Pernambuco. Objeto: Aquisição 
do imóvel situado no Município de Afrânio, onde funciona o Destacamento da 
PMPE, Vigência: 26 NOV 04 a 26 NOV 05 Valor: R$ 30.813,45 (trinta mil, 
oitocentos e treze reais e quarenta e cinco centavos). Classificação dos Recursos: 
Nota de Empenho n° 05617. Data da Assinatura 15 DEZ 04.  
 

Contrato nº 070/2004-CPL/CG. Contratada: Blanke Comércio e Representações 
Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios destinados a Ajudância Geral. 
Vigência: 03  DEZ 04 a 31 DEZ 04 Valor: R$ 6.538,40 (seis mil, quinhentos e 
trinta e oito reais e quarenta centavos). Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 05268. Data da Assinatura 03 DEZ 04.  
 
Contrato nº 071/2004-CPL/CG. Contratada: Alimento do Lar Ltda-ME. Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios destinados a Ajudância Geral. Vigência: 03  
DEZ 04 a 31 DEZ 04 Valor: R$ 12.414,64 (doze mil, quatrocentos e quatorze reais 
e sessenta e quatro centavos). Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 
05251. Data da Assinatura 03 DEZ 04.  
 

Contrato nº 074/2004-CPL/CG. Contratada: Empresa Telepost Ltda. Objeto: 
contratação de empresa destinada a executar os serviços postais e telemáticos 
convencionais, destinados a PMPE. Vigência: 17 DEZ 04 a 31 DEZ 04 Valor: R$ 
1.500,00 (Um mil e quinhentos reais). Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 05700. Data da Assinatura 17 DEZ 04. 
 

Contrato nº 077/2002-CPL/CG. Termo Aditivo nº 010/2004-CPL/CG. Contratada: 
Gildo Anselmo de Oliveira-ME. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 04 
a 1º NOV 04. Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n° 00056, 00579, 
01397 e 01545. Data da Assinatura 1º  JAN 04.  
 
Contrato nº 079/2002-CPL/CG. Termo Aditivo nº 023/2004-CPL/CG. Contratada: 
Locar Saneamento Ambiental Ltda. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 
04 a 1º DEZ 04. Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n°s 00055, 
00893, 00896 e 00926. Data da Assinatura 1º JAN 04.  
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de Sargentos (CAS/2005) – à distância, o policial militar abaixo relacionado na 
respectiva disciplina: 

 
Planejamento e Controle Operacional 

 
Posto Mat. Instrutor 

Cap QOPM 1947-0 Antonio Pereira de Barros Filho 
 

II – Designar para integrar o Corpo de Instrutores do Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), no 3º Módulo do Curso de 
Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS/2005) – à distância, o policial militar abaixo 
relacionado na respectiva disciplina: 

 
Planejamento e Controle Operacional 

Posto Mat. Instrutor 
1º  Ten QOPM 930036-8 Luiz Cláudio de Brito 

 
III – Esta Portaria tem seus efeitos a/c de 24 JAN 2005.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 197, de 23 FEV 2005 
 

EMENTA: Designa Instrutores para  o Curso  de  Formação  de  
                  Soldados (CFSd/2005) 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 100 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 
76 , de 10 FEV 83 e publicada no BG nº 377, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR 
nº 11, de 15 MAR 91, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar para integrar o Corpo de Instrutores do Centro de 

Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), do Curso de Formação de 
Soldados (CFSd/2005), que teve início no dia 17 JAN 2005, funcionando no CFAP, 
os policiais militares abaixo discriminados: 

 
Posto / Grad. Mat. Nome completo 

Maj PM 1651-9 Ricardo Jacinto dos Santos 
Maj PM 21050-1 Gilmar de Araújo Oliveira 
Maj PM 1834-1 Jonas Félix Barbosa 
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Cap PM 28562-5 Basílio Barbosa Maciel 
Cap PM 920491-1 David Gonzaga da Silva Júnior 
Cap PM 920422-9 Laurinaldo Félix Nascimento 
Cap PM 920483-0 Adriano Freitas Ferreira 
Cap PM 920508-0 Emílio Jorge Vieira de Freitas 

Cap RRPM 606846-4 Everaldo de Carvalho Cerqueira 
1º Ten PM 950689-6 Henrique Luís da Silva 
1º Ten PM 970018-8 Conrado José Neto de Queiroz Reis 
1º Sgt PM 17864-0 Jairo Fernandes da Silva 
1º Sgt PM 940765-0 Ronaldo de Oliveira Andrade 

 

II - Esta Portaria tem seus efeitos a/c de 17 JAN 2005. 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
1.1.0.   Da  Secretaria  Executiva  de  Articulação e Acompanhamento do 
            Gabinete Civil 

 
Nº 107, de 16 FEV 2005 
 

O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 
Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 03 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 03, da Chefe do Gabinete 
Civil,  

 
R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário de Defesa Social, do Cap PM Girley de Oliveira Figueiredo, para, em 
Brasília-DF, no período de 21 a 25 FEV 2005, participar, como instrutor, da 10ª 
Edição da Força Nacional de Segurança Pública – Instrução para Nivelamento do 
Conhecimento, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 108, de 16 FEV 2005 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do 

Gabinete Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 03, da Chefe do 
Gabinete Civil, 
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Processo nº 8.2004.10.01471-7 – Inácia Maria Barbosa da Silva - Mat. 221923-9 – 
viúva do ex-policial Edvaldo José da Silva – SDS-PMPE. 
  

3.2.0.   Isenção da Contribuição Previdenciária 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 004/05, e 27 JAN 05, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 

Processo nº 8.2004.08.00729-6, Manoel Jansen das Mercês Filho - Mat. 12060-0, 
retroagindo a partir 03 JAN 04 – PMPE. 
 

Defiro o pedido, nos termos da informação nº 003, de 27 JAN 2005, da gerência de 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 

Processo nº 8.2004.11.03567-0, José Carlos Matias - Mat. nº 17125-5, retroagindo 
a partir 05 OUT 03 – PMPE . 
 

(Transcrito do DOE nº 030, de 16 FEV 2005) 
 
4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
4.1.0.   Aviso de Licitação 

 
Pregão Presencial nº 001/2005-CPL/CG - Objeto: Prestação de serviços de 
alimentação preparada para a CIPMotos. Abertura: 02 MAR 05, às 09 horas. 
 
Pregão Presencial nº 002/2005-CPL/CG - Objeto: Prestação de serviços de 
alimentação preparada (quentinhas) para o efetivo da 1ª CIOE. Abertura: 02 MAR 
05, às 11 horas. 
 
Pregão Presencial nº 003/2004-CPL/CG - Objeto: Contração de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva de programas de informática. 
Abertura: 1º MAR 05, às 10 horas. 
 
Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº 
Derby, das 07 às 13 horas, Fones: (81) 3412.1124/1325. 
 

4.2.0.   Extratos de Contratos 
 
Contrato nº 062/2004-CPL/CG. Contratada: Editora NDJ Ltda. Objeto: 
Fornecimento de assinaturas dos Boletins de Direito Administrativos/BDA e 
Boletim de Licitações e Contratos /BLC. Vigência: 26 NOV 04 a 26 NOV 05 
Valor: R$ 8.170,00 (oito mil, cento e setenta reais). Classificação dos Recursos: 
Nota de Empenho n° 05095. Data da Assinatura 26 NOV 04.  
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Nº 204, de 23 FEV 2005 
 

EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 

preestabelece o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão 
judicial proferida na Sentença de folhas 113/119, dos autos do Processo nº 
001.2002.016933-8, tendo como Autor Rivaldo José da Silva e como Réu o Estado 
de Pernambuco, bem como o Ofício nº 2005.0181.000048, de 03 FEV 05, oriundo 
da 6ª Vara da Fazenda Pública do Estado de Pernambuco e o Encaminhamento nº 
008/DEAJA, de 11 FEV 05,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Reintegrar, nesta Corporação, o ex-Sd PM Mat. 18666-6, Rivaldo 

José da Silva, licenciado, conforme fez público o BG nº 179, de 19 SET 90, tendo 
em vista a decisão que determinou sua reintegração, na graduação de Soldado, de 
conformidade com a Sentença de folhas 113/119; 

 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade, 
ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de providências quanto ao 
pagamento de remuneração atrasada, visto que depende de precatório, conforme 
preconiza a Carta Magna vigente. 

 
3.0.0.   DESPACHO  DO   SECRETÁRIO   EXECUTIVO   DE  ADMINIS- 
            TRAÇÃO E SERVIÇOS 

 
3.1.0.   Atualização de Pensão Especial 

 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 010/05 , da gerência de apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 

Processo nº 8.2004.09.09526-1, Cleide Maria Rodrigues de Lira - Mat. nº 612378-
3, viúva do ex-militar Rômulo José de Lira – SDS-PMPE. 
 

Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 009/05 , da gerência de apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
 
Processo nº 8.2004.05.02886-1, Joselita da Silva Servulo - Mat. nº 216397-7, viúva 
do ex-Soldado Joselito Servulo da Silva – SDS-PMPE. 
 
Defiro o pedido, nos termos do Encaminhamento nº 011/05 , da gerência de apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
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R E S O L V E 
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Médico Legista, Alberis Bezerra de Oliveira, dos 
Peritos Criminais, Teosebio Sales de Souza e Ronaldo de Souza Freitas, e do 
Escrivão, Zailton Ribeiro Silva, para, no Crato - CE, nos dias 24 e 25 FEV 2005, 
tratarem de assuntos de interesse da referida Secretaria, bem como do Motorista o 
Sd PM George Luiz de Souza Barbosa, para conduzir os referidos servidores. 
 

(Transcrito do DOE nº 031, de 17 FEV 2005) 
 

1.2.0.   Da Corregedoria Geral  
 

Nº 037/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas 

legais atribuições;  
 
 
Considerando o teor do Despacho do Presidente da 2ª CPDPM nos 

autos do Conselho de Disciplina nº 181/2004, Aconselhado o Sd PM Mat. 26018-2, 
Rinaldo Marques de Couto, que trata de suspensão temporária do dito feito, em 
razão do Aconselhado se encontrar novamente na condição de desertor, conforme 
Ofício nº 0144/1a EM/15º BPM, de 14 FEV 2005,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Sobrestar o dito processo, a/c de 14 FEV 2005, até que seja removido 

o óbice;  
 
II – Oficiar ao Comandante Geral da PMPE, remetendo-se uma via desta 

Portaria e do Ofício nº 144, supra aludido, solicitando gestões visando localizar e 
apresentar o Aconselhado à 2ª CPDPM;  

 
III – A diligência (item II) será feita pela Comissão Processante, onde 

permanecerão os autos. R.P.C. Recife, 15 FEV 2005.  
 

(Transcrita do DO nº 032, de 18 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 038/2005/Cor. Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
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Considerando o teor do despacho lançado pelo Presidente da 7ª CPDPM 

nos Autos do Conselho de Disciplina nº 162/2004, onde figura como Aconselhado o 
Sd PM Mat. 27675-8/BPRp, José Mendes Ferreira, que versa sobre prorrogação do 
prazo conclusivo do dito Conselho, tendo em vista a necessidade de realização de 
atos e diligências imprescindíveis à apuração dos fatos; 

 
Considerando que a correta instrução do feito não deve ficar adstrita, 

apenas, ao curto lapso de tempo de Conselhos de Disciplina;  
 
 
Considerando ausência de ofensa ao teor do Art. 5º, LV, da CF/88,  
 
R E S O L V E: 
 
 
Prorrogar, por mais 20 dias, a/c de 17 FEV 05, o prazo conclusivo 

atinente ao processo supra referido. R.P.C. Recife/PE, 15 FEV 2005. 
 
 

(Transcrita do DO nº 032, de 18 FEV 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 039/2005/Cor. Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor do despacho lançado pelo Presidente da 7ª CPDPM 

nos Autos do Conselho de Disciplina nº 131/2004, onde figura como Aconselhado o 
Sd PM Mat. 23487-7/13º BPM,  Gilson Elias de Oliveira, que versa sobre nova 
prorrogação do prazo conclusivo do dito Conselho, tendo em vista a necessidade de 
realização de atos e diligências imprescindíveis à apuração dos fatos;  

 
Considerando que a correta instrução do feito não deve ficar adstrita, 

apenas, ao curto lapso de tempo de Conselhos de Disciplina;  
 
Considerando ausência de ofensa ao teor do Art. 5º, LV, da CF/88,  
 
R E S O L V E: 
 

Prorrogar, por mais 20 dias, a/c de 16 FEV 2005, o prazo conclusivo 
atinente ao processo supra referido. R.P.C. Recife/PE, 15 FEV 2005.  

 
(Transcrita do DO nº 032, de 18 FEV 2005) 

 
 

24 DE FEVEREIRO DE 2005   07 
____________________________________________________________________ 
 

 Nº 040/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas 

legais atribuições;  
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 2ª 

CPDPM nos autos do Conselho de Disciplina nº 179/2004, Aconselhado o Sd PM 
Mat. 30793-9, José Roberto de Azevedo Melo e nº 182/2004, Aconselhado o Cb 
PM Mat. 13962-9, Waldomes Ferreira da Silva Filho, que tratam de prorrogações 
dos prazos conclusivos dos ditos feitos, tendo em vista a necessidade de realização 
de diligências,  

 
R E S O L V E: 
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 18 FEV 05, os prazos conclusivos dos 

citados processos. R. P. C. Recife, 16 FEV 2005.  
 

(Transcrita do DO nº 032, de 18 FEV 2005) 
 

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 203, de 23 FEV 2005 
 

EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 

preestabelece o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à decisão 
judicial proferida na Sentença de folhas 132/138, dos autos do Processo nº 
001.2002.016930-3, tendo como Autor Onildo Borges do Nascimento e como Réu o 
Estado de Pernambuco, bem como o Ofício nº 2005.0181.000051, de 03 FEV 05, 
oriundo da 6ª Vara da Fazenda Pública do Estado de Pernambuco e o 
Encaminhamento nº 009/DEAJA, de 11 FEV 05, 

 

R E S O L V E: 
 
I – Reintegrar, nesta Corporação, o ex-Sd PM Mat. 14936, Onildo 

Borges do Nascimento, licenciado, conforme fez público o BG nº 065, de 09 ABR 
84, tendo em vista a decisão que determinou sua reintegração, na graduação de 
Soldado, de conformidade com a Sentença de folhas 132/138; 

 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade, 
ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de providências quanto ao 
pagamento de remuneração atrasada, visto que depende de precatório, conforme 
preconiza a Carta Magna vigente. 


